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PORTARIA Nº 148/2025, DE 7 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e de acordo com a Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: o Sr. SIDNEY DE MORAIS LIMA, CPF: 078.588.653-23, 

para o cargo de cargo DE ASSESSOR DE PROJETOS E REFORMAS DOS PRÉDIOS 

DA EDUCAÇÃO - DAID-6, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com o Art. 64º, da Lei 

Municipal nº 258/2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 7 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 
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PORTARIA Nº 149/2025, DE 7 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: a Sr.ª ANA CRISTINA BARRA TEIXEIRA LEAL, CPF: 

750.868.673-04, para o cargo de COORDENADORA DE CONTROLE ANIMAL, 

ZOONOSES E VETORES - DAI-3, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotada a servidora ora nomeada para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com o Art. 61, da Lei Municipal 

nº 258/2025. 

 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 7 de julho de 2025. 

 

 

 

 

 

JOSÉ DOS SANTOS BARBOSA 
Prefeito Municipal de São João da Varjota/PI 

JOSE DOS SANTOS 
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PORTARIA Nº 150/2025, DE 7 DE JULHO DE 2025. 

 

O Prefeito Municipal de São João da Varjota, Estado do Piauí, Sr. JOSÉ 

DOS SANTOS BARBOSA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 258/2025, 

 

R  E  S  O  L  V  E:  
 

 Art. 1º - NOMEAR: o Sr. ELIVALDO NOGUEIRA FERREIRA DE SOUSA, 

CPF: 099.132.653-98, para o cargo de ASSESSOR DE FISCALIZAÇÃO DA COLETA 

SELETIVA - DAID-6, deste município de São João da Varjota/PI. 

Art. 2º - Fica lotado o servidor ora nomeado para exercer suas funções na 

Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Urbanismo, Infraestrutura Urbana, 

Limpeza Pública, Segurança e Trânsito, em conformidade com o Art. 75º, da Lei 

Municipal nº 258/2025. 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se disposições em contrário.  

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

E CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em São João da Varjota – PI, 7 de julho de 2025. 
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